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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 128 DE 2025
Em 16 de outubro de 2025



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 15 de outubro de 2025, aprovou o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 9, de 2025, de sua autoria, que “altera a Lei Complementar nº 1, de 30 de dezembro de 1991, que estabelece o Código Tributário do Município”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica do Município.






Vereador Flavio Habitzreiter
Presidente
















PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 9, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025

Altera a Lei Complementar nº 1, de 30 de dezembro de 1991, que estabelece o Código Tributário do Município.

Art. 1º O art. 147–A do Código Tributário do Município passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 147-A. Poderá ser concedido um desconto de até 50% (cinquenta por cento) às alíquotas referentes aos subitens dos itens 34, 35 e 36, relacionados na Tabela X do Código Tributário Municipal, para os serviços realizados em área rural do município. 
§ 1º O desconto referido no caput deste artigo será regulamentado por Decreto Municipal.
§ 2º O valor dos serviços de máquina concedidos aos produtores rurais, que emitirem nota fiscal de produtor rural no ano anterior à solicitação ou no ano corrente do pedido do serviço, poderá ser parcelado em até doze parcelas mensais e sucessivas, respeitado o valor mínimo de trinta e cinco URMs por parcela.
§ 3º O limite máximo de horas-máquina com desconto por produtor rural será de cinquenta horas, limitado a duas solicitações por ano." 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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